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DECRETO Nº 1.478/2022 

 

“Estabelece novas restrições temporárias para o 

enfrentamento ao novo Coronavírus, causador da 

COVID-19, e dá outras providências” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, além dos artigos 23, II e 196 da Constituição 

Federal e, 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

Políticas Sociais e Econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO os atuais índices de infectados pela COVID-19 no município de Uauá, 

além da tendência de baixa dos casos, tendo em vista a proporção de diminuição dos casos 

ativos dos últimos boletins epidemiológicos; 

CONSIDERANDO o monitoramento dos indicadores - número de óbitos, taxa de ocupação 

de leitos de UTI e número de casos ativos no Estado da Bahia - divulgados diariamente 

nos boletins epidemiológicos estaduais; 

CONSIDERANDO, enfim, que o êxito na prevenção e controle do Coronavírus não 

depende tão somente da atuação e envolvimento do poder público, mas da cooperação de 

toda a sociedade:  

 

DECRETA 

 

Art. 1º Ficam autorizados, em todo território do município de Uauá – Bahia, os eventos e 

atividades com a presença de público, tais como: cerimônias de casamento, eventos 

urbanos e rurais em logradouros públicos ou privados, eventos exclusivamente científicos 

e profissionais, circos, parques de exposições, solenidades de formatura, feiras, 
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passeatas, parques de diversões, espaços culturais, teatros, cinemas, museus, espaços 

congêneres e afins. 

§ 1º Nos eventos e atividades referidos no caput deste artigo que contem com controle de 

acesso, o público deverá atender o quanto disposto nos arts. 2º e 3º, ambos deste Decreto, 

e respeitar os protocolos sanitários estabelecidos. 

§ 2º Nos eventos com venda de ingresso, os artistas, público, equipe técnica e 

colaboradores deverão atender o quanto disposto nos arts. 2º e 3º, ambos deste Decreto, 

e respeitar os protocolos sanitários estabelecidos. 

Art. 2º Fica facultado o uso de máscaras de proteção, permanecendo obrigatório em: 

I – Hospitais e demais unidades de saúde, tais como: clínicas, Unidades de Pronto-

Atendimentos e farmácias; 

II – Locais onde se prestem atendimento ao público, pelos respectivos funcionários, 

servidores e colaboradores; 

III – Contato com indivíduos com confirmação de COVID-19, mesmo que assintomáticos, 

com indivíduos que estejam apresentando sintomas gripais, tais como: tosse, espirro, dor 

de garganta ou outros sintomas respiratórios, ou com indivíduos que tenham tido contado 

com pessoas sintomáticas ou com confirmação da doença. 

Parágrafo Único – O uso de máscara permanece indicado: 

I – Em transportes públicos e em seus respectivos locais de acesso como estações de 

embarque; 

II – Para os indivíduos idosos, imunossuprimidos e gestantes, ainda que em dia em relação 

ao esquema vacinal. 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, a vacinação deverá ser comprovada, mediante 

apresentação do documento fornecido no momento da imunização ou do Certificado 

COVID, obtido através do aplicativo “CONECT SUS” do Ministério da Saúde, que contenha 

a confirmação de: 

I – Duas doses da vacina ou dose única, para o público geral; 

II – Uma dose da vacina para crianças e adolescentes alcançados pela Campanha de 

Imunização contra a COVID-19, observado o prazo de agendamento para segunda dose; 
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III – Doses de reforço subsequentes da vacina para o público alcançado por esta etapa da 

Campanha de Imunização contra a COVID-19. 

Art. 4º Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer respeitando os protocolos sanitários 

estabelecidos. 

Art. 5º Os bares, restaurantes, lanchonetes e demais estabelecimentos similares 

funcionarão com acesso condicionado ao atendimento do quanto disposto no art. 3º deste 

Decreto, e respeitados os protocolos sanitários estabelecidos. 

Art. 6º Ficam autorizadas as atividades letivas, de maneira 100% (cem por cento) 

presencial, nas unidades de ensino, públicas e particulares, conforme disposições editadas 

pela Secretaria da Educação, e respeitados os protocolos sanitários estabelecidos. 

Art. 7º Fica autorizado, em todo o território municipal o funcionamento de academias e 

estabelecimentos voltados para a realização de atividades físicas, desde que atendido o 

quanto disposto no art. 3º deste Decreto e respeitados os protocolos sanitários 

estabelecidos. 

Art. 8º A Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância Sanitária, acompanhará as 

medidas necessárias adotadas, atuando em suas omissões, a fim de garantir o 

cumprimento do quanto disposto neste Decreto. 

Art. 9º Para fins de cumprimento e fiscalização do disposto nesse Decreto, a equipe de 

vigilância epidemiológica e sanitária poderá solicitar apoio da autoridade policial para 

conduzir o munícipe que descumprir as determinações desse Decreto a delegacia para 

esclarecimentos e eventual instauração de inquérito pelos delitos dos Art. 268 e 330 do 

Código Penal. 

Art. 10 Os casos omissos porventura decorrentes da aplicação deste Decreto, serão 

conhecidos e resolvidos pela Autoridade sanitária e/ou pelo Comitê Gestor de 

Enfretamento e Controle da COVID-19. 

Art. 11 As determinações deste Decreto deverão ser observadas até serem adicionadas 

outras medidas para controle da disseminação da COVID-19, ou ser as atuais 

determinações prorrogadas a critério da administração pública.   
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Art. 12 Este decreto entra em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 12 de abril de 2022. 

 
 

 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 
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